
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE FRANCA
FORO DE FRANCA
VARA DO JÚRI/EXEC./INF. JUV.
AVENIDA PRESIDENTE VARGAS, 2650, Franca - SP - CEP 14409-055

SENTENÇA

Processo nº: 0005735-20.2019.8.26.0496 

Controle nº: 2022/002541

Classe - Assunto Execução da Pena - Semi-aberto (COVID-19)

Autor: Justiça Pública

Executado: Rafael Henrique Stelzer

Juiz de Direito: Dr. Adriana Gatto Martins Bonemer

Vistos.

Julgo extinta a punibilidade do(a) sentenciado(a) Rafael Henrique Stelzer 

com relação à pena acompanhada nestes autos, tendo em vista o decurso do período de prova do 

livramento condicional.

Aguarde-se o trânsito em julgado, certificando-se e anotando-se junto ao 

histórico de partes.

Em seguida, remetam-se estes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe.

Façam-se as necessárias comunicações. 

P. I. C.

Franca, 30 de janeiro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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